
MENSAGEM NQ 201 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências Portarias que renovam autorizações 

outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1- Portaria nQ2.947, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 

e Radiodifusão de Carvalho Brito, no município de Sabará - MG; 
2 - Portaria nQ 2.980, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nova Esperança, no município de Cipó - BA; 
3 - Portaria nQ 2.988, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides da Cunha, no município de 
Euclides da Cunha - BA; 

4 - Portaria nQ 3.610, de 19 de agosto de 2015 - Associação e Movimento 

Comunitário Vale do Tibagi, no município de Telêmaco Borba - PR; 
5 - Portaria nQ6.149, de 1Qde dezembro de 2015 - Associação de Assistência 

ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no município de Abaiara - CE; 

6 - Portaria nQ67, de 1Q de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária Cultural 

e Comunicação Social de Orobó, no município de Orobó - PE; 
7 - Portaria nQ 77, de 1Q de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Igarapava, no município de Igarapava - SP; 

8 - Portaria nQ 87, de 1Q de fevereiro de 2016 - Associação i'Jovabarrense de 

Comunicação e Rádio Difusão, no município de São José da Barra - MG; 

9 - Portaria nQ lOS, de 1Q de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Apoio a Mariluz - ACAM, no município de Mariluz - PR; 

10 - Portaria nQ153, de 1Qde fevereiro de 2016 - Fundação Obra Assistencial 

para Integração Social da Comunidade, no município de São Vicente - RN; 
11- Portaria nQ 158, de 1Q de fevereiro de 2016 - Fundação Rosa Leal, no 

município de Bocaina - PI; 

12 - Portaria nQ 161, de 1Qde fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Barro Duro, no município de Barro Duro - PI; 

13 - Portaria nQ 234, de 1Q de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Abadiânia, no município de Abadiânia - GO; 
14 - Portaria nQ 409, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Dom 

Zigmund Felinski para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Guarani 

das Missões - RS; 
15 - Portaria nQ 776, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural, Artística e 

Produção de Radiodifusão do Bairro Cidade Nova, no município de Belo Horizonte - MG; 
16 - Portaria nQ782, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária 

Dimensão - ARCOD, no município de Uberlândia - MG; 
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17 - Portaria nº 783, de 9 de maio de 2016 - Associação I<arababá de Cultura, 
no município de Carauari - AM; 

18 - Portaria nº 901, de 9 de maio de 2016 - Associação Movimento 

Comunitário Rádio Regional Navegantes FM, no município de Aripuanã - MT; 
19 - Portaria nº 902, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária ­

ARC, no município de Itapetim - PE; 
20 - Portaria nº 1.010, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para 

Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, no município de Monte Azul 
Paulista - SP; 

21 - Portaria nº 1.037, de 10 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Popular de Jaguaruana, no município de Jaguaruana - CE; 

22 - Portaria nº 1.039, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Ondas de Paz 
FM, no município de Imbituva - PR; 

23 - Portaria nº 1.136, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Caxambuense de Radiodifusão, no município de Caxambu - MG; 

24 - Portaria nº 1.359, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente Mão 
Amiga, no município de Italva - RJ; 

25 - Portaria nº 1.839, de 9 de maio de 2016 - Fundação Cultural e Educativa 
Carlos Roberto da Silva Piment, no município de Urutaí - GO; 

26 - Portaria nº 569, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio Comunitária 

de Cotriguaçu, no município de Cotriguaçu - MT; 
27 - Portaria nº 582, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Cultural 

Rio das Pedras, no município de Quirinópolis - GO; 
28 - Portaria nº 1.088, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 

Comunitária Ágape de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 
29 - Portaria nº 1.109, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário de Anapurus, no município de Anapurus - MA; e 
30 - Portaria nº 1.459, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio 

Comunitária FM Rio Neves, no município de São Raimundo das Mangabeiras - MA. 

Brasília, 12 de maio de 2021. 

ssm c o glta men te po r: 
JAIR MESSIAS SOLSONARO 

~liH'pm~~~~~d:r~~~~gg~.br?~~I~d:loor~dl~~t~~g. : 
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Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.053176/2013-53, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural e Radiodifusão de Carvalho de Brito, inscrita no CNPJ n° 
02.823.639/0001-00, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 09 de outubro de 2013 , o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sabará, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2326/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC , por 
intermédio de seu Parecer n° 588/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 2947, de 30 de julho de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2015. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTAIUA N" 2947/2015/SEI-MC
 

o ,MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições. 
conforme o disposto no art. 6", Parágrafo Único. ela Lei n° 9.6J 2. ele 19 ele fevereiro ele 1998, e lendo 
em vista o que consta dos Processos· Administrativos n° 53000.053176/2013-53 e n° 
53710.00 I 163/2000. resolve: 

Art. I" Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de 09/10120 J 3. a autorização outorgada 
ü ASSOCiAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E RADIODIFUSÃO DE CARVALHO. DE BRiTO. 
pura executar. sem direito de exclusividade. o Serviço ele Radiodifusão Comunitária, na localidade ele 
Sabar:í/MG. 

Par ágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n'' 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, 
lc is SlI bscquentcs, seus rcgulamcn tos e normas complcmcn tarcs, 

Arl. 2U Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional. nos termos do §3" do art. 223 ela Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

RICARDO llERZOINI 

O " Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BEHZOIN1. Ministro de 
I ·,. ' . ' Estado das Comunicações. cm30107/2üI5. 1IS 14:23. conforme art. 30 , 111. "a". da Portaria l'vIC:.lo nUbj

...J.· .~ n a 1
 
~~"n,llu,.l 8912014.
 
elutrónica 

"'---- - - ---' W de Série do Certificado: 1237855 

l'i1~~:.I'::-'~--1'i1 
~r... I .L'~ 
;;;;.]. 3:lJ ,~" . 
. ~;~~';'Jtr:.:~ A autenticidude do documento pode ser conferida no sitc l111p://sci.l11c.gov.brlvcrifica.html 
~;...'>; • ;.:Jo~:'.~ informando o código verillcudor 0608266 c () código CH.C 9IC6SF3D. 
f·'I'::·' ~.:t.~~ ';~ ~ ~ 
r.;i '.:.; ~~. ' .!jL.!J t.2: ..., ...1','.:, 



PRESIDÊNCIA DA REPUBLlCA 
Secretaria Geral 
svocnena para assuntos Juridicos 
suncheüa Adjunta de Assuntos 
Legislat ivoG 

DOCUMENTOASSINADO ELETR~~ 

CONFERE COM O OR~ 

Sérgio v';;?/avalcante 
EM n2 00724/2019 MCTIC Bras il ia·DF / I ,MH~r.-. .-.......,,;,~~~~ 
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo na 53000.028473/2013-61, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nova Esperança, inscrita no CNPJ na 
02.561.304/0001-53, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de agosto de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cipó, estado da Bahia, em conformidade com o que 
dispõe o caput do mio 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei na 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito . A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica na 2577/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por 
intermédio de seu Parecer n? 579/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC na 2980, de 30 de julho de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 05/08/2015. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constitui ção Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA N° 298012015/SEI-MC 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no nrt. 6°, Panigrufo Único. da Lei n° 9.612, de J9 de fevereiro ele 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.02847312013-61 e n°.53640.000961/J998-78. 
resolve: 

Art. I" Renovar pelo prazo ele dez anos , a partir de 18/08/2013 , a autorização outorgada ü 
ASSOC1AÇÃO cOrvruNlTARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária , na localidade de Cipó / 
BA. 

Par ágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.6J 2, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2() Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do *3" elo art . 223 da Constituição Federal. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação , 

RICARDO BERZOINI 

.'­

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINL Ministro de 
Estado das Comunicações. em 30/07/20 IS. às 14:25. conforme art. 3°. UI, "a". da Porrariu J'v1C 
89/2014. 
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Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.056648/2012-49, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides da 
Cunha, inscrita no CNPJ n° 02.606.415/0001-39, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de 
Novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Euclides da Cunha, 
estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e juridica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6l58/20l5/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por 
intermédio de seu Parecer n° 538/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 2988, de 30 de Julho de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 05 de agosto de 2015. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA NQ 2988/201S/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
Processos Administrativos nº 53640.001442/1998 e nº 53000.056648/2012-49, 
resolve: 

Art. lo Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de 
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA NOSSA SENHORA DA CONCEiÇÃO DE EUCLIDES DA CUNHA, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Euclides da Cunha/BA. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 20 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO 
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 

~H ln3 I U(~ ? 14:25, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 
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Secretaria Geral 
Subchefll:! pera assuntosJurídicos 
Subchatla Adjunta de Assuntos 
Legislativos,DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAM 

CONFERE COM O ORIG1,'t":1-~?I 

Sérgio iana Ca';J~any;IEM n2 00731/2019 MCTIC ~ Brasttia-D} I . I..%d!..HJ!!.J2J 
'A ..... a:uu ...... ::=aaaa:::Jôj~ 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.057576/2013-38, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação e Movimento Comunitário Vale do Tibagi, inscrita no CNPJ n" 01.753.926/0001-10, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 09 de outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Telêmaco Borba, estado do Paraná, em conformidade com o que 
dispõe o caput do mio 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 3509/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n" 475/2ü15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 3610, de 19 de agosto de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de agosto de 2015. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 3610/2015/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.057576/2013-38 e nº 53740.001250/1998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁRIO VALE DO 
TIBAGI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Telêmaco Borba / PRo 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
com plementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO 
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 
18:45, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e McrlC nº 
34/2016. 
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Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.031927/2012-08, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Assistência ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), inscrita no CNPJ n" 
02.002.580/0001-81, explore pelo prazo de dez anos a partir de 03 de maio de 2012, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Abaiara, estado do Ceará, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e nonnativo ao ple ito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n? 19458/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n" 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 6149, de 01 de dezembro de 2015, publicada 
no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de 2015. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais , a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 6149/2015/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.031927/2012-08 e nº 53650.002145/1998 , resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de maio de 
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR 
CARENTE DE ABAlARA CE (A A M C A), para executar, sem direito de exclusividade, 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Abaiara/ CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares . 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Porta ria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

. ".'"- ~ 

~ ,'-" / ll . ~ Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
_ " '~t .> w ' LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59, 
--,SSlr\.s u,.~ . 
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conforme art . 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 



EM n2 00646/2019 MCTIC 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAME 
CONFERE COM O ORIGIN 

Sérgio Víana Cavalcante 

Bra silia·DF /.IJ!t,..di!..H.1t:!.._ 
Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n? 53000.018567/2013-21 , que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural e Comunicação Social de Orobó, inscrita no CNPJ n° 
02.706.761/0001-99, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 17 de abril de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Orobó, estado de Pernambuco, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612 , 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 11423/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se gue é aplicável o Parecer Referencial 
n° 475120 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Orgão , por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 67, de O1 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais , a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA N° 67/2016/SEI-MC
 

Q MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.018567/2013-21 e nv 
53103.000099/1999, resolve: 

. Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/04/2013, a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE 
OROBÓ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço' de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Orobó? PE. 

. Parágrafo único. Aautorização reger-se-á pela Lei nv 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° ESta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO
 
Ministro de Estado' das Comunicações
 

.................., , , , " , .
 . . 

. : '~~ i;iw ~,~'''l Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
~ ';~~,'~,~~:~~ C:CJIMinistro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:22, conforme art. 3°, I1I, 
i "'~,'k~ ; "O ,~ "b", das Portarias MC n- 89/2014 e MCnC n° 34/2016. 
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PRESIDt.NCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria Geral 
suocnsna para assuntos Juridicos 
Subcneüa Adjunta de Assuntos 

.••,_,__...A.~lP..;;;-9_'S!:l!.voS~ 

; OOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
! CONFERE COM O ORIGINAL , 
~ Sérgio Viana Cavalcante 

EM n2 00790/2019 MCTIC ~, ~~~':o!Jdl4-~li:LljJd1il: 
Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000 ,039925/2013-30, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Igarapava, inscrita no CNPJ n° 03.458.657/0001-95, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 21 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Igarapava, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito . A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9549/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n" 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 77, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respei tosamen te, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 77/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.039925/2013-30 e nº 53830.001538/1999, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/08/2013, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comun itária, na 
localidade de Igarapava/SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

. , :l sI) ' . Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
. ~~;: ,:~ U /~ Có ;LIMA, Ministro de Estado das C~municações,em 01/02/2016, às 09:15, 
: c· l~HÓnk .l conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
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PRESIP!'2NCIA DA REPÚBLICA 
Secreleri9 Geral 
Subcheüa pare assuntos Jurldlco6 
Subcbefra Adjunta de Assuntos 

i~ 

:j 
EM n2 00717/2019 MCTIC " 

~ Legislativos 

OOCUMENTO ASSINADO HET 
CONFERE COM O 'l.O,~;;i'lM.L 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.070514/2013-11, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Novabarrense de Comunicação e Rádio Difusão, inscrita no CNPJ n° 02.544.473/0001­
85, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de agosto de 2013 , o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de São José da Barra, estado de Minas Gerais, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998 . 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9514/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 87, de O1 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016. 

4 . Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA NQ 87/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Adm inistrativos nº 53000.070514/2013-11 e nº 53710 .000913/1998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVABARRENSE DE COMUNICAÇÃO E 
RADIO DIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comun itária , na localidade de São José da Barra/MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º 'Este ato somente produzirá efeitos legais após del iberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Consti tuição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

" ?<I5 5Io;u u,.. 
, QINr ônk.J 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:20, 
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

oo=- - ''"1':.00 

1~lli A autenticidade deste documento pode ser confer ida no site
. ht tp://sei.mct ic.qov.br/verif ica.html, informando o código verificador 
.0912490 e o código CRC 564B4F7D.... ~ 
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EM n2 00742/2019 Mcnc 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.007104/2013-34, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Apoio a Mariluz - ACAM, inscrita no CNPJ n° 03.346.519/0001-14, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Mariluz, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612 , de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 20478120 15/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 105, de O1 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respei tosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 

Exposição de Motivo s nU0074 2/2019 fV1CTIC (4685579) SEI 53000 .007104/2013-34 1 pg. 185 



PORTARIA NQ lOS/2016/5EI-MC 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.007104/2013-34 e nº 53740.000701/1999-28, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06/11/2012, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ ­
ACAM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Mariluz / PRo 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

.'--­ - -­

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:24, 
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016 . 

~ 1 11l!l. . .~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site Jjl". ~ : ht tp://sei.mctic. gov.brtverifica.h tml, informando o código verificador 
rr~~~".~ 0912662 e o código CRC A1CODC4E. 
J"i1"!='I'~~..:J 
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r~.. -·~~'~~ÚBL~A 
, ~(. ;'''- Secretarra Geral 

:t~,. : ....~ Subcneüa para assuntos Jurídicos 
Subchefia Adjunta de Assuntos 

. Legislativos 

DOCUMENTOASSINADO ELETRONIC 1 T ~ CONFERE COM O OR I 
EM nQ 00780/2019 MCTIC 

Sér~IQ Vlafltl c av e O 
b..Br""l:~61~"il''§Ti0fli,''TI. O-tJtQrA.olJ

;' ~1Uõro~~"f€J' 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.015608/2013-28, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação Obra Assistencial Para Integração Social da Comunidade, inscrita no CNPJ n" 
01.092.164/0001-59, explore pelo prazo de dez anos a partir de 20 de dezembro de 2012, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente, estado do Rio Grande do Norte, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e juridica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 25484/20 15/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n" 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 153, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 153/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.015608/2013-28 e nº 53780.000192/1998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2012, a 
autorização outorgada à FUNDAÇÃO OBRA ASSISTENCIAL PARA INTEGRAÇÃO 
SOCIAL DA COMUI\IIDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Vicente/RN. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

--- _.---.,. 
~ Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 

~ ~:.. ~..~ ~ ' ~1 LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:17, ;l~ s l" ;llu r., W 
~I NfÓr. I <.1 conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

I!J~~~~[!] 
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no slte
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EM nQ 00733/2019 MCTIC 

~ PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
fir:.'>'" SecretariaGeral 
. . ; ..;..~ '" Subchefia para assuntos Jurídicos 

.~ ' Subchefia Adjunta de Assuntos ~ Leg islat ivos ~ 

DOCUMENTO ASSINADO ELET É­

CONFERE COM O OfÇ~
 

Sérgi~ tr» ctQcan)~ / 
Brasilia'DF{j!i"'!li., H.1f)i2!:. 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.031922/2012-77, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação Rosa Leal , inscrita no CNPJ n° 02.772 .250/0001-75, explore pelo prazo de dez anos a 
partir de 25 de março de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bocaina, 
estado do Piauí, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e nonnativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 22909/20 15/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n" ° 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Juridica deste Órgão, por meio do qual se 
dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n? 158, de 01 de fevereiro de 2016 , publicada no 
Diário Oficial da Un ião de 15 de fevereiro de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos const itucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respei tosam ente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA NQ 158/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.031922/2012-77 e nº 53760.000754/1998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25/03/2012, a 
autorização outorgada à FUNDAÇÃO ROSA LEAL, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Bocaina/PI. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

~•.
Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:18, 
conforme art. 3º, 111, "b ", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

~~ - '.~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site I ~ http://seLmctic.gov.br/verifica .html, informando o código verificador 
I:t~;. ~~~;ti 0913645 e o código CRC 6CECDFBO. 
~t.2""'~ 
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EM nQ 00734/2019 MCTIC 

PRESIDÊNCIA DA REPUBLlCA 
Secretarla Geral 
Subcneüa para assuntos Juridicos 
Subcheüa Adjunta de Assuntos 
legislativos 

.' Brasll ia-O 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.056213/2011-13, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro, inscrita no CNPJ n° 02.376.142/0001-83, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 23 de agosto de 2011, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de BaITo Duro, estado do Piauí, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n? 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 17553/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n° 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 161, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 161/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.056213/2011-13 e nº 53760.000495/1998 , resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23/08/2011, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COIVIUf\IITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE 
BARRO DURO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Barro Duro/PI. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:18, 
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

l!J~~~~l!J 
~ "":.,.,:.. . ~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
~f-:.!' ': ht tg:/Isei.mct ic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 
~- I ~~~ 0913667 e o código CRC 071B8DAA. 
l!J t· ..";w::..~ 
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DOC .UMEN.'TO .ASSINADO EL. ETR. ONlCAMENJCONFERE COM O ORIGINAL
 

Sérgio V ane Cavalcante
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~~~ ~ ." V:Ãi~~~~~~ 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo na 53000.03194112012-01, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Abadiânia, inscrita no CNPJ na 02.876.973/0001-14, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 02 de Maio de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Abadiânia, estado do Goiás , em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei na 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao ple ito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica na 11699/20l5/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
na 475/20l5/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica , 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC na 234, de 01 de Fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 234/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.03194112012-01 e nº 53670.000716/1998, resolve : 

Art. 1~ Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2/5 2012, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ABADIÂNIA, para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Abadiânia/GO. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
'~ LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:23, " 3ss;n3tucõ\ W 

el"lrônlca conforme art. 3º, 111, "b ", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

[!]f ':.[!] 
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
. http ://sei.mctic.qov .br/verifica.htm l, informando o código verificador 
.0922186 e o código CRC D1F39C9A... . .. 
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ASSINADO ELETRONIC 
~ CONFERE COM O OR! 

I Sér~IOIan ava
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~'"U,; ~..!.."õr-:~~~~;:;J 

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.042278/2013-43, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Dom Zigmund Felinski Para o Desenvolvimento Social, Cultural e 
Artístico, inscrita no CNPJ n° 02.601.290/0001-54, explore pelo prazo de dez anos a partir de 18 de 
agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guarani das Missões, 
estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 24832/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n" 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão , por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 409, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016 . 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respei tosamente, 

Assinado eletronicamente por: 111arcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 409/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.042278/2013-43 e nº 53790.001109/1998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUt\IITÁRIA DOM ZIGMUt\lD FELlNSKI 
PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTíSTICO, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Guarani das Missões/RS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

--- '- -, 
• " ~ J U : Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 

;;~ i';;;~ u (~ L?J LIMA, Ministro de Estado das C~municações, em 09/05/2016, às 09:34, 
cIC·H Õ(I;C.l conforme art. 3º, 111, "b" , das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 



DOCUMENTO ASSINADO ELETRONI 
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~ PRESID~NCIADA REPUBLICA 
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Legislativos 

EM n2 00720/2019 MCTIC 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.011716/2013-21, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural, Artística e Produção de Radiodifusão do Bairro Cidade Nova, inscrita no 
CNPJ n" 02.121.512/0001-31, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de junho de 2013, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito . A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 185812016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n" 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando , da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 776, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo , passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA N° 776/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei nv 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nv 53000.011716/2013-21 e nO 
53710.00107911998, resolve: 

Art. 10 Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2013, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL, ARTÍSTICA E PRODUÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DO BAIRRO CIDADE NOVA, para executar, ~em direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Belo Horizonte 1MG. , 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n- 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998; leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

• • I , ,_ 

Art. 2° Este ato 'somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. '. 

ÁI:t. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO ,.Ministro de Estado das Comunicações. 

sei! 9­
a~~nalut:) L!J 
clelron!C3 

. . 
Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,.~onforme art. 3D , III, 
"b", das Portarias Me no·89/ 2014 e MCTlen~ 34/2016. 
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EM nQ 00743/2019 MCnC 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.049117/2012-08, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação da Rádio Comunitária Dimensão - ARCOD, inscrita no CNPJ n° 01.837.685/0001-98, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de Dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Uberlândia, estado de Minas Gerais , em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito . A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 1960/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência , Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 782, de 09 de Maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 17 de junho de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA NQ 782/2016/SEI-MC
 

a MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.049117/2012-08 e nº 53000.049117/2012-08 , resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 
2012, a autorização outorgada à Associação da Rádio Comunitária Dimensão ­
ARCa0, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Uberlândia / MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
'( LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, 

elc: rõnkJ conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
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. .. .;.~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
~~~~: httg://sei.mct ic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 
'~ ~~ 0990501 e o código CRC EEC436EO. 
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; oOCUMENrOAS SINADOEL;:ET~R:-;:O:7:N~1C:7JE~::;.V\-
~ CONFERE COM O ORIG,.,.-,"' .........

! S é r9 i o Vi ana. Cavai can Ie 

i.~::::~.:!,!...iiLl1brJgf2~j2~ 
Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.070013/2013-35, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Karababá de Cultura, inscrita no CNPJ n° 02.684.941/0001-17, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 31 de julho de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Carauari, estado do Amazonas, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 299/2016/SEI-MC de modo 
favorável à renovação da outorga. Por ouh-o lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 783, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 

Exp ;x; · ~ .: ~ n c.k ivlotivos 11" 007i g :~O '1 9 f'iICT IC (4687127) SEI 53000 .07001 3/2013-35 I pg . 174 



PORTARIA Nº 183/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53630.000295/1998 e nº 53000.070013/2013-35, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO KARABABÁ DE CULTURA, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Carauari/AM. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

'- - - ~ 

~ r Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
. I:. ~ L-TI LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
a~~lrl;:.tu(.l • 

" elc:rónicJ conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONI 

CONFERE COM O ORI ~-/'(/ 

Sérgio iana CavalcanteI
EM n2 00736/2019 MCTIC IBrasilia-DF- /. lo&jH1a /

~ . . . ~~~~-

Brasíl ia, 30 de Setembro de 2019 

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.034498/2015-11, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Movimento Comunitário Rádio Regional Navegantes FM, inscrita no CNPJ n° 
01.088.307/0001-59, explore pelo prazo de dez anos a partir de 16 de setembro de 2015, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aripuanã, estado do Mato Grosso , em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie , foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito . A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3023/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga . Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia , 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 901, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 25 de maio de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 901/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53690.00095111998 e nº 53900.034498/2015-11, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO 
REGIONAL NAVEGANTES FM, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aripuanã/MT. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, 
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

"-- - -­
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Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.037910/2015-55, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Rádio Comunitária - ARC, inscrita no CNPJ n° 02.787.748/0001-01, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 14 de outubro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Itapetim, estado do Pernambuco, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2738/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n" 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 902, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 30 de maio de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respei tosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 902/2016/SEI-MC 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53103.000856/1998 e nº 53900.037910/2015-55, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de outubro de 
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA - ARC, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Itapetim/PE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, 
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
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~~~4~ 
Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.001804/2014-52, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, inscrita 
no CNPJ n° 03.164.926/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de novembro de 
2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Azul Paulista, estado de São 
Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2372/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n° 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 101O, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 27 de maio de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA NQ lOlO/2016/SEI-MC 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º , Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53900.001804/2014-52 e nº 53830.000882/1999 resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Monte Azul Paulista/SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRE FIGUEIREDO 
Ministro de Estado da Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO' 
• 9@ LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32, ;> 

3sslnalur.l 
eterrôn lca conforme art. 3º , 111 , "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
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CONFERE COM O ORI 

~. Sérgio Viana Cavalcante . 
EM nQ 00777/2019 MCTIC b,~4~1~jQga 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.012702/2014-62, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Popular de Jaguaruana, inscrita no CNPJ n° 02.608 .540/0001-88, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 08 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Jaguaruana, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 3609/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n'' 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão , por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 1037, de 10 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 31 de maio de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº l037j2016jSEI-MC 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo nº 53900.012702/2014-62, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de novembro de 
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA POPULAR DE 
JAGUARUANA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaguaruana/CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Naciona /, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federa I. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRE FIGUEIREDO 
Ministro de Estado da Comunicações 

-... " Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
3 ~ ~ :I;:tu '; fi I LIMA, Ministro de Estado das C~municações, em 10/05/2016, às 19:39, 
elwõnlGI i conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
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Sérgio Viana Cavalcante 
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Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Pres idente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo na 53900.034526/2015-09, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Rádio Comunitária Ondas de Paz FM, inscrita no CNPJ na 02.475.290/0001-55, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 16 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Imbituva, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei na 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie , foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica na 3713/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
na 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC na 1039, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 24 de maio de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA NQ l039/2016/SEI-MC 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo nº 53900.034526/2015-09, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 
2015, a autorização outorgada à RÁDIO COMUI\IITÁRIA OI\lDAS DE PAZ FM, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Imbituva/PR. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação. 

ANDRE FIGUEIREDO 
Ministro de Estado da Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32, 
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. --- - - ; 

. ':.[!] 

~iE'e~~}': i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
~M:1~~': http ://sei.mct ic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador .M 1020496 e o código CRC 00058686. 
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONI 
CONFERE COM O O GI, __~--, 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000 .065174/2012-26, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Caxambuense de Radiofusão, inscrita no CNPJ n" 01.231.170/0001-40, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Caxambu, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n'' 4599/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 1136, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 31 de maio de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do ali. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA NQ 1136/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000 .065174/2012-26 e nº 53710.000816/1998 , resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUt\IITÁRIA CAXArvlBUENSE DE 
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caxambu 1MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

:..... 
~ 

6j'­
.> 1 

asslllalu l.1 
e~e:ró nrc.a 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09 :32, 
conforme art. 3º, 111 , "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016 . 

'--- - ---' 

... :lL .....-,,':.=(!] 

'II~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
~ _ . http:Usei.mctic.gov.brtverifica.ht ml, informando o código verificador 
. ~~t 1030612 e o código CRC 8215BOE9. 
[!] I~.~~ 
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EM n2 00773/2019 MCTIC 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.056150/2012-86, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente Mão Amiga, inscrita no CNPJ n° 03.113.712/0001-05, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Italva, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n? 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3448/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n° 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica , 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n° 1359, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais , a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 

SEI 53000.056150/2012-86 ! pg. 134 



PORTARIA Nº 1359/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.056150/2012-86 e nº 53770.000548/1999, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃO AMIGA, para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Italva / RJ. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO 
;; i'I ;S;;u ,~, lB LIMA, Ministro de Estado das C~municações, em 09/05/2016, às 09:32, 
c>lc-:.-or.k" _ conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. . . 
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~ Sérgio lana Cavalcante
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~ 6raSllla.DF/ · J J.Jfl@cQ­-
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Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.049664/2012-85, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outo rga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação Cultural e Educativa Carlos Roberto da Silva Pimenta, inscrita no CNPJ n" 
02.551 .197/0001-82, explore pelo prazo de dez anos a partir de 31 de outubro de 2012, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Urutaí, estado de Goiás, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e nOlmativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 23622/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 1839, de 09 de maio de 2016, publ icada no 
Diário Oficial da União de 25 de maio de 2016. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorizaç ão, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA N° 1839/2016/SEI-MC
 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei nv 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nv 53000.049664/2012-85 e nO 
53670.000437/1998, resolve: 

Art. lv Renovar pelo prazo de dez anos, a partir ele 31 de outubro de 2012, a 
au torízação ou torgada à 

FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DASILVA PIMENT 

a, para executar, sem direito de exclus ividade, o Serviço cle Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Urutaí/Gr). 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.G12, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares, . 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

...Iv1}1.~~~.~1.~c:J9~ .Fs t?clg .9a?Çc:J1.1:1u1.}i~(l.ç~~~ . . 

.''1 *; .:j Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
» . ~';~;·t ~':' L."~\J IMinistro de Estado das Comunicações, C111 09/05/2016, às 09:27, conforme art. 3°, lll, 

.: ,." .\,<>" ,(;, ª "b ", das Portarias MC nuB9/2014 e MCTIC 11°34/2016. 
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Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.034331/2015-51, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação da Rádio Comunitária de Cotriguaçu, inscrita no CNPJ n° 03.081.972/0001-46, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 15 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Cotriguaçu, estado do Mato Grasso, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e juridica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao ple ito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 683/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n° 475/20 15/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 569, de 07 de junho de 2017 , publicada no 
Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3D do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 

Exposição de fvloli,'os nU00711/20 19 ivíCTIC (4684222) SEI 53900.034331/2015-51 I pg. 14 1 
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PORTARIA NQ 569/2017/SEI-MCTIC 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o 

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53900.034331/2015-51, resolve: 

Ar t. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro 
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA 
DE COTRIGUAÇU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cotriguaçu/MT. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos lega is após deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
07/06/2017, às 11 :21, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 

"'--­ - - --' e MCTIC nº 34/2016. 

. -:. ... .,~ 

'~II~ A au tenticidade deste documento pode ser conferida no site 
~., ': http: //sei.mctic.qov.br/verifi ca.html , informando o código verificador 
~tJ..,:~ .', t; 1656044 e o cód igo CRC lF29DBBA. 

Referência: Processo nº 53900.034331/2015-51 SEI nº 1656044 
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAM-.n.r,o~u 
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i Sérgio Viana Cavalcante 
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Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.020688/2013-33, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural Rio das Pedras, inscrita no CNPJ n° 02.684.146/0001-29, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 30 de julho de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Quirinópolis, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 10673/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 582/2017 de 07 de junho de 2017., 
publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA N° 582/2017/SEI-MCTIC
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
Processos Administrativos n- 53670.000439/1998 e nO 53000.020688/2013-33, resolve: 

Art. l° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de julho de 2013, a 
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Rio das Pedras, para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Quirínópolis/Gô. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n- 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

- - -- ._---------------- ---

I Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministro de Estado
.1 • • 

:. , "0 .,da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:21, 
..:J:'~lC l a C U I ';l o'" 

I cfw ónk.1 . conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MCn° 89/2014 e MCTICnO 34/2016. 

Referência: Processo n° 53000.020688/2013-33 SEI n° 1656616 



EM nQ 00716/2019 MCTIC Btasllla-D 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria Geral 
Subchefia para assuntos Jurídicos 
subcnena !~Ojunta de Assuntos 
Legislativos 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.04738112015-06, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Comunicação Comunitária Ágape de Ourinhos, inscrita no CNPJ n" 
02.668.513/0001-09, explore pelo prazo de dez anos a partir de 05 de maio de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ourinhos, estado de São Paulo, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n? 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 1764112016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado , informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 1088, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 

C::xposicüo de ivlo livos 11 '<007 '1 6'2019 tví CTIC (468 4256) SEI 53900,047381!20 'i 5-0G ! pg, 86 



PORTARIA NQ l088/2017/SEI-MCTIC 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o 

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 
53830.002373/1998 e nº 53900.047381/2015-06, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio de 
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA ÁGAPE DE OURINHOS, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Ourinhos/SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art.. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
07/06/2017, às 11 :21, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 

'--- - ---' e MCfIC nº 34/2016. 

':.[!I 
~~~~.;.~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
!~_. ~ http ://sei.mctic.gov.br/verifica.htm l, informando o código verificador 
i~'~ ~~~~ 1722220 e o código CRC 99DF16BO. 
[!I~I....~ 

Referência: Processo nº 53900.047381/2015-06 SEI nº 1722220 

Portél l ia l 088 (1722220) SEI 53900 047381/20-15-06 / pg . 42 
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Secretaria Geral 
Subcheha pala assuntos Juridicos 
Subchefia Adjunta de Assuntos 
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DOCUMENTO~NADO~E~LE~T~RO-N-IC-A-M-E-N'-rE~ 
CONFERE COM O ORIGINAL 

, Sérgio ia na caV8'dJsne . 
EM n2 00786/2019 MCnC ~ Orii~l'i"·OF .l . I H • 

,;.t"M -.' . _~ "" ""; • ." " . ~~.",.I-:-

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.011550/2014-81, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Anapurus, inscrita no CNPJ n° 23.706.013/0001­
86, explore pelo prazo de dez anos a partir de 8 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Anapurus, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n? 18014/2016/SEI-MCnC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n? 1109, de 07 de junho de 2017 , publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 

E :q) ~J::: j Ç2 ,) de ivlol j,/os 11" 00781;:'2019 rvlCTIC (4G8GOC8) SEI 53900 ,011550/2014-8"1/ pg. 'i 02 



PORTARIA NQ 1109/2017/SEI-MCTIC
 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o 
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 
53680.000744/1998 e nº 53900.011550/2014-81, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de novembro 
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Anapurus, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Anapurus/MA. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

v Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro 
, " ~ r;,!' . de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 
;l~~" l i,h:JI .j L.:!.J 07/06/2017 às 11:21 conforme art. 3º 111 "b" das Portarias MC nº 89/2014 
e!c.'1ron I <: ~' I' " 1
'-- - --' e MCTIC nº 34/2016. 

[!]?J ';'. . -- [!] 
~~~~.;.~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
:11 : http: //sei.mctic.qov.br/verifica.htm l, informando o código verificador
 
~.~ ~ .~~~~ 1722632 e o código CRC 11CA0845.
 
[!]~....~
 

Referência: Processo nº 53900.011550/2014-81 SEI nº 1722632 
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PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria Geral 
Subchefia para assuntos Jurldicos 
Subchefia Adjunta de Assuntos 
Legislativos 

EM nQ 00713/2019 MCTIC 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRQ 
CONFERE COM O IG 

Btas illa-D 

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.027549/2013-31, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves, inscrita no CNPJ n° 02.426.214/0001-50, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São Raimundo das Mangabeiras, estado do Maranhão, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 24335/2016/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do ' qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 1459, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 1459/2017/SEI-MCTIC 

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, 
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o 
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.027549/2013-31 e nº 
53680.000565/1998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de 
2013, a autorização outorgada à Associação da Rádio Comunitária FM Rio Neves, 
pa ra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de São Raimundo das Mangabeiras/MA. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro 
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 

y.. 
a5~ 1 1\31 ut.l 07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 elerrónlca 

"-_ _ --J e MCTIC nº 34/2016. 

00 r, ' . ':.00 
~ ~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
~ . http ://sei.mct ic.qov .br/verifica.ht ml, informando o código verificador 
~ -~~~ 1753850 e o código CRC C65A6A9B. 
oo~.~ 

Referência: Processo nº 53000.027549/2013-31 SEI nº 1753850 
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